[image: ]
[bookmark: _Hlk82471863]ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

[bookmark: _Hlk172884495][bookmark: _Hlk189475685][bookmark: _Hlk231376254]Processo Licitatório nº 042/2026
Inexigibilidade de Licitação nº 023/2026
Credenciamento nº 004/2026

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 Contratação de empresas ou entidades especializadas para a realização de exames laboratoriais de análises clínicas, destinados ao atendimento dos pacientes do Município de Catuji/MG, encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
	ITEM
	CÓDIGO
	NOME DO PROCEDIMENTO
	QTD
	VALOR (R$)

	1. 
	023483
	17 CETOSTEROIDES NEUTROS TOTAIS
	500
	R$     6,72

	2. 
	023484
	17 OH PROGESTERONA BASAL
	500
	R$    10,20

	3. 
	023485
	17-ALFA-HIDROXI, TESTE DO PEZINHO
	500
	R$     5,00

	4. 
	023486
	5 NUCLEOTIDASE
	1000
	R$     3,51

	5. 
	023487
	ÁC DELTA AMINO LEVULÍNICO* ALA-U INICIO JORNA
	500
	R$     2,06

	6. 
	023488
	ÁC DELTA AMINO LEVULÍNICO* ALA-U PÓS JORNADA
	500
	R$     2,06

	7. 
	023489
	ÁCIDO 2 TIO TIAZOLIDINA
	500
	R$    17,16

	8. 
	023490
	ACIDO 5 HIDROXI INDOLACETICO
	500
	R$     6,11

	9. 
	023918
	ÁCIDO CÍTRICO * CÍTRATO (CITRATO/CREATININA)
	300
	R$     2,01

	10. 
	023491
	ÁCIDO CÍTRICO * CÍTRATO (SORO)
	300
	R$     2,01

	11. 
	023492
	ÁCIDO CÍTRICO * CÍTRATO (UR-24h)
	300
	R$     2,01

	12. 
	023493
	ÁCIDO DELTA AMINO LEVULINICO* ALA-D
	300
	R$     2,06

	13. 
	023494
	ACIDO FOLICO, DOSAGEM
	500
	R$    15,65

	14. 
	023495
	ACIDO HIPURICO
	300
	R$     2,23

	15. 
	023496
	ÁCIDO LÁCTICO * LACTATO
	500
	R$     3,68

	16. 
	023497
	ÁCIDO MANDÉLICO
	300
	R$     3,68

	17. 
	023498
	ÁCIDO MANDÉLICO INÍCIO DE JORNADA
	300
	R$     3,68

	18. 
	023499
	ÁCIDO METIL-HIPÚRICO
	500
	R$     2,04

	19. 
	023500
	ÁCIDO METIL-HIPÚRICO (INÍCIO DE JORNADA)
	500
	R$     2,04

	20. 
	023501
	ÁCIDO METIL-HIPÚRICO FINAL DE JORNADA
	500
	R$     2,04

	21. 
	023502
	ÁCIDO OXÁLICO * OXALATO
	500
	R$     3,68

	22. 
	023503
	ÁCIDO TRICLOROACÉTICO FINAL DE JORNADA
	300
	R$    17,16

	23. 
	023504
	ÁCIDO TRICLOROACÉTICO INICIO DE JORNADA
	300
	R$    17,16

	24. 
	023505
	ÁCIDO ÚRICO URINÁRIO, 24 Horas
	2500
	R$     1,85

	25. 
	023506
	ÁCIDO ÚRICO, DOSAGEM
	4500
	R$     1,85

	26. 
	023514
	ÁCIDO VALPROICO, DOSAGEM
	1500
	R$    15,65

	27. 
	023515
	ÁCIDO VANIL MANDÉLICO * VMA
	200
	R$     9,00

	28. 
	023516
	ACTH * ADRENOCORTICOTROFICO
	500
	R$    14,12

	29. 
	023517
	ALBUMINA, DOSAGEM
	800
	R$     1,85

	30. 
	023518
	ALDOLASE, DOSAGEM
	500
	R$     3,68

	31. 
	023519
	ALDOSTERONA, DOSAGEM
	500
	R$    11,89

	32. 
	023520
	ALFA 1 ANTI-TRIPSINA (SORO)
	300
	R$     3,68

	33. 
	023521
	ALFA 1 GLICOPROTEINA ÁCIDA
	300
	R$     3,68

	34. 
	023522
	ALFA 2 MACROGLOBULINA
	200
	R$    13,55

	35. 
	023523
	ALFA FETOPROTEINA
	200
	R$    15,06

	36. 
	023524
	ALUMÍNIO, DOSAGEM (SANGUE)
	200
	R$    27,50

	37. 
	023525
	AMILASE, DOSAGEM
	300
	R$     2,25

	38. 
	023526
	AMILASE, LIQUIDO ASCITICO
	200
	R$     2,25

	39. 
	023527
	AMINOÁCIDOS CROMATOGRAFIA
	150
	R$    15,65

	40. 
	020172
	AMITRIPTILINA
	150
	R$    10,00

	41. 
	023528
	ANDROSTENEDIONA
	200
	R$    11,53

	42. 
	023482
	ANTI ILHOTA
	500
	R$    10,00

	43. 
	013920
	ANTIBIOGRAMA
	1200
	R$     4,98

	44. 
	023533
	ANTICORPOS ANTI NOR-90
	200
	R$    10,00

	45. 
	023534
	ANTICORPOS ANTI RNA POLIMERASE TIPO III
	200
	R$    17,16

	46. 
	023535
	ANTICORPOS ANTI U3 RNP FIBRILARINA
	150
	R$    17,16

	47. 
	023536
	ANTICORPOS ANTI-LDL
	150
	R$     1,85

	48. 
	023537
	ANTIESTREPTOLISINA "O" (ASLO)
	200
	R$     2,83

	49. 
	023538
	ANTÍGENO CARCINOEMBRIONÁRIO * CEA
	150
	R$    13,35

	50. 
	020176
	ANTÍGENO HELICOBACTER PYLORI
	200
	R$    17,16

	51. 
	023529
	ANTI-HIALURONIDASE, TESTE DO PEZINHO
	200
	R$     5,00

	52. 
	023530
	ANTI-KU
	150
	R$    10,00

	53. 
	023531
	ANTI-MICROSSOMAL
	300
	R$    17,16

	54. 
	023532
	ANTI-TRANSGLUTAMINASE TECIDUAL IgA
	200
	R$    18,55

	55. 
	020177
	ANTITROMBINA III
	200
	R$     6,48

	56. 
	020178
	ATIVIDADE DE PROTROMBINA
	1200
	R$     2,73

	57. 
	023540
	ATIVIDADE PLASMATICA DE RENINA
	200
	R$    13,19

	58. 
	023542
	B.A.A.R., CULTURA
	500
	R$     5,63

	59. 
	023543
	B.A.A.R., PESQUISA
	500
	R$     4,20

	60. 
	023544
	B.A.A.R., PESQUISA URINA
	500
	R$     4,20

	61. 
	023545
	BENZODIAZEPINICOS - TESTE DE TRIAGEM
	200
	R$    13,48

	62. 
	023546
	BETA 2 MICROGLOBULINA
	200
	R$    13,55

	63. 
	020183
	BETA HCG LIVRE
	1200
	R$     7,85

	64. 
	023547
	BICARBONATO, DOSAGEM
	200
	R$    15,65

	65. 
	023548
	BIG PROLACTINA
	200
	R$    12,15

	66. 
	023549
	BILIRRUBINAS, DOSAGEM
	3000
	R$     2,01

	67. 
	023550
	BIOPSIA COM COLORACAO ESPECIAL 40601269
	150
	R$   113,68

	68. 
	023551
	BIOPSIA PEÇA CIRURGICA 40601200
	50
	R$   113,68

	69. 
	020185
	BIOPSIA SIMPLES 40601110
	1200
	R$    24,00

	70. 
	023553
	BIOTINIDASE NEONATAL
	500
	R$     1,85

	71. 
	023555
	BRUCELOSE IgG, ANTICORPOS
	200
	R$     3,70

	72. 
	023554
	BRUCELOSE IgM, ANTICORPOS
	200
	R$     3,70

	73. 
	023556
	BRUCELOSE, AGLUTINAÇÃO
	200
	R$     3,70

	74. 
	023557
	CA 125, DOSAGEM
	400
	R$    13,35

	75. 
	023558
	CA 15/3, DOSAGEM
	150
	R$    80,00

	76. 
	023559
	CA 19/9, DOSAGEM
	400
	R$    13,35

	77. 
	020190
	CALCIO IONICO, DOSAGEM
	300
	R$     3,51

	78. 
	020191
	CÁLCIO URINÁRIO 24 horas
	300
	R$     1,85

	79. 
	020192
	CÁLCIO URINÁRIO, DOSAGEM
	300
	R$     1,85

	80. 
	023562
	CÁLCIO, DOSAGEM
	1200
	R$     1,85

	81. 
	023563
	CALCITONINA
	150
	R$    14,38

	82. 
	023564
	CALCULO, ANALISE FISICO E QUIMICA
	150
	R$     3,70

	83. 
	020195
	CAPACIDADE TOTAL DE LIGAÇÃO DO FERRO
	500
	R$     2,01

	84. 
	023565
	CARBAMAZEPINA, DOSAGEM
	300
	R$    17,53

	85. 
	023566
	CARBOXIHEMOGLOBINA
	500
	R$     4,11

	86. 
	023568
	CARDIOLIPINA IgG, AUTO ANTICORPOS
	300
	R$    10,00

	87. 
	023567
	CARDIOLIPINA IgM, AUTO ANTICORPOS
	300
	R$    10,00

	88. 
	023569
	CARIOTIPO COM BANDA G
	150
	R$   400,00

	89. 
	023570
	CATECOLAMINAS, FRACOES
	200
	R$    17,86

	90. 
	023571
	CEA
	200
	R$    13,35

	91. 
	023572
	CERULOPLASMINA
	200
	R$     3,68

	92. 
	023573
	CHLAMYDIA PNEUMONIAE IgG
	150
	R$    10,00

	93. 
	023574
	CHLAMYDIA PNEUMONIAE IgM
	150
	R$    10,00

	94. 
	023575
	CHLAMYDIA TRACHOMATIS IgG
	150
	R$    10,00

	95. 
	023576
	CHLAMYDIA TRACHOMATIS IgM
	150
	R$    10,00

	96. 
	023577
	CHUMBO, DOSAGEM
	150
	R$     8,83

	97. 
	023578
	CISTICERCOSE
	300
	R$     6,27

	98. 
	023579
	CISTINA, PESQUISA
	200
	R$     6,27

	99. 
	023580
	CITOMEGALOVIRUS IgG, ANTICORPOS
	500
	R$    11,00

	100. 
	023582
	CITOMEGALOVIRUS IgM, ANTICORPOS
	500
	R$    11,61

	101. 
	020199
	CLEARENCE DE CREATININA
	4500
	R$     3,51

	102. 
	023583
	CLINITEST, SUBSTÂNCIAS REDUTORAS
	200
	R$     1,65

	103. 
	023584
	CLONAZEPAN, DOSAGEM
	200
	R$    13,48

	104. 
	023585
	CLORETOS, DOSAGEM
	200
	R$     1,85

	105. 
	023586
	COBRE SÉRICO, DOSAGEM
	200
	R$     3,51

	106. 
	020203
	COBRE URINARIO
	200
	R$     3,51

	107. 
	023587
	COCAINA - TESTE DE TRIAGEM
	250
	R$    10,00

	108. 
	020205
	COLESTEROL FRACIONADO LDL
	4500
	R$     3,51

	109. 
	023588
	COLESTEROL HDL POS PRANDIAL, DOSAGEM
	4500
	R$     3,51

	110. 
	023589
	COLESTEROL HDL, DOSAGEM
	4500
	R$     3,51

	111. 
	023590
	COLESTEROL TOTAL POS PRANDIAL, DOSAGEM
	4500
	R$     1,85

	112. 
	023591
	COLESTEROL TOTAL, DOSAGEM
	4500
	R$     1,85

	113. 
	020210
	COLINESTERASE
	1200
	R$     3,68

	114. 
	020211
	COMPLEMENTO C3
	500
	R$    17,16

	115. 
	020212
	COMPLEMENTO C4
	500
	R$    17,16

	116. 
	020213
	COMPLEMENTO DO CH
	500
	R$     9,25

	117. 
	020214
	COOMBS DIRETO
	300
	R$     2,73

	118. 
	020215
	COOMBS INDIRETO
	300
	R$     2,73

	119. 
	020216
	COPROCULTURA
	800
	R$     5,62

	120. 
	020217
	COPROLOGIA FUNCIONAL
	500
	R$     3,04

	121. 
	020218
	CORTISOL 16 HORAS, DOSAGEM
	200
	R$     9,86

	122. 
	020219
	CORTISOL 17 HORAS, DOSAGEM
	200
	R$     9,86

	123. 
	020220
	CORTISOL 22 HORAS, DOSAGEM
	200
	R$     9,86

	124. 
	020221
	CORTISOL 8 HORAS, DOSAGEM
	200
	R$     9,86

	125. 
	020222
	CORTISOL APOS SUPRESSAO COM DEXAMETASONA
	200
	R$     9,86

	126. 
	020223
	CORTISOL, SALIVAR
	200
	R$     9,86

	127. 
	020224
	CREATINA
	4500
	R$     1,85

	128. 
	020226
	CREATININA URINÁRIA, DOSAGEM
	2000
	R$     1,85

	129. 
	020225
	CREATININA/PROTEINA( RELAÇÃO )
	500
	R$     1,85

	130. 
	020227
	CREATINOFOSFOQUINASE * CPK
	500
	R$     3,68

	131. 
	020228
	CREATINOFOSFOQUINASE MB * CKMB
	500
	R$     4,12

	132. 
	023604
	CRIOAGLUTININAS, PESQUISA
	200
	R$     2,83

	133. 
	020229
	CULTURA
	2500
	R$     5,62

	134. 
	020230
	CULTURA E ANTIBIOGRAMA
	3500
	R$     4,98

	135. 
	020231
	CURVA DE TOLERANCIA A GLICOSE
	1200
	R$    10,00

	136. 
	020232
	CURVA DE TOLERÂNCIA À INSULINA
	500
	R$    10,00

	137. 
	020233
	CURVA GLICEMICA - Jejum 30' 60' 180'
	200
	R$    10,00

	138. 
	020235
	DEHIDROEPIANDROSTERONA * DHEA
	500
	R$    11,25

	139. 
	020236
	DEHIDROEPIANDROSTERONA, SULFATO
	500
	R$    13,11

	140. 
	020237
	DENGUE IgG, ANTICORPOS ANTI
	2000
	R$    30,00

	141. 
	020238
	DESIDROGENASE LÁCTICA * LDH
	500
	R$     3,68

	142. 
	023955
	DESIDROGENASE LÁCTICA * LDH, LIQUIDO ASCITICO
	500
	R$     3,68

	143. 
	023612
	DIFENILHIDANTOINA
	150
	R$    35,22

	144. 
	023956
	DIGOXINA, DOSAGEM
	150
	R$     8,57

	145. 
	023614
	DIHIDROTESTOSTERONA
	150
	R$    11,71

	146. 
	023957
	DIRETO (A FRESCO), PESQUISA
	150
	R$     2,80

	147. 
	023958
	DNA, ANTICORPOS ANTI
	200
	R$     8,67

	148. 
	020234
	D-XYLOSE, TESTE soro
	200
	R$     3,68

	149. 
	020240
	ELEMENTOS ANORMAIS E SEDIMENTO
	4500
	R$     3,70

	150. 
	013822
	ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA
	500
	R$     5,41

	151. 
	020241
	ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS
	200
	R$     3,68

	152. 
	013809
	ELETROFORESE DE PROTEINAS
	200
	R$     4,44

	153. 
	023618
	ELETROFORESE DE PROTEINAS (LÍQUOR)
	200
	R$     5,23

	154. 
	023619
	ELETROFORESE DE PROTEINAS (SORO)
	200
	R$     4,42

	155. 
	023959
	ENTEROBIUS (OXIURUS), PESQUISA
	1200
	R$     1,65

	156. 
	023621
	ENZIMAS ERITROCITÁRIAS, TESTE PEZINHO
	200
	R$     3,68

	157. 
	023622
	EPSTEIN BARR IgG, ANTICORPOS
	150
	R$    17,16

	158. 
	023623
	EPSTEIN BARR IgM, ANTICORPOS
	150
	R$    17,16

	159. 
	020246
	ERITROGRAMA (SÉRIE VERMELHA)
	500
	R$     2,73

	160. 
	020246
	ESPERMOGRAMA
	400
	R$     9,70

	161. 
	020247
	ESQUISTOSSOMOSE *IMUNOFLUORESCENCIA
	200
	R$    10,00

	162. 
	023961
	ESQUISTOSSOMOSE, ANTICORPOS IgG
	200
	R$    10,00

	163. 
	023962
	ESTRADIOL, 17 BETA
	200
	R$     8,83

	164. 
	023629
	ESTRIOL LIVRE
	200
	R$    10,04

	165. 
	023963
	ESTRONA, DOSAGEM
	150
	R$    11,12

	166. 
	023964
	FATOR ANTI-NUCLEAR (HEP-2) * FAN
	500
	R$    17,16

	167. 
	023965
	FATOR REUMATÓIDE, DOSAGEM (LATEX)
	500
	R$     2,83

	168. 
	023633
	FATOR Rh (Anti-D)
	200
	R$     1,37

	169. 
	023967
	FENILALANINA, DOSAGEM
	200
	R$     5,50

	170. 
	023968
	FENOBARBITAL, DOSAGEM
	200
	R$    13,13

	171. 
	023919
	FENOL URINÁRIO (APÓS JORNADA)
	200
	R$     2,05

	172. 
	023636
	FENOL URINÁRIO (INICIO DE JORNADA)
	200
	R$     2,05

	173. 
	023637
	FERRITINA, DOSAGEM
	1500
	R$    15,59

	174. 
	023638
	FERRO SÉRICO, DOSAGEM
	1200
	R$     3,51

	175. 
	023639
	FIBRINOGENIO, DOSAGEM
	200
	R$     4,60

	176. 
	023640
	FLUOXETINA, DOSAGEM
	200
	R$     8,83

	177. 
	023969
	FOSFATASE ÁCIDA, DOSAGEM
	200
	R$     2,01

	178. 
	023970
	FOSFATASE ALCALINA, DOSAGEM
	200
	R$     2,01

	179. 
	023643
	FOSFOLIPEDES
	150
	R$     6,56

	180. 
	023644
	FOSFORO URINÁRIO, 24 Horas
	150
	R$     1,85

	181. 
	023645
	FOSFORO URINÁRIO, DOSAGEM
	150
	R$     1,85

	182. 
	023646
	FÓSFORO, DOSAGEM
	200
	R$     1,85

	183. 
	023647
	FRUTOSAMINA, DOSAGEM
	200
	R$     2,01

	184. 
	023648
	FRUTOSE
	200
	R$     7,86

	185. 
	023649
	FUNGOS, CULTURA
	200
	R$     4,19

	186. 
	023650
	FUNGOS, PESQUISA
	200
	R$     2,80

	187. 
	023651
	GALACTOSE, TESTE PEZINHO
	150
	R$     3,51

	188. 
	023652
	GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE * GAMA
	1200
	R$     3,51

	189. 
	023972
	GASOMETRIA=pH; PO2; PCO2; SO2, cHCO3; BE
	200
	R$    15,65

	190. 
	023654
	GASTRINA, DOSAGEM
	150
	R$    14,15

	191. 
	023655
	GE ESPECÍFICO - C294 DIPIRONA
	150
	R$     9,25

	192. 
	023656
	GH APOS CLONIDINA
	200
	R$    10,21

	193. 
	023657
	GLIADINA IgA, ANTICORPOS ANTI
	200
	R$    17,16

	194. 
	023658
	GLIADINA IgG, ANTICORPOS ANTI
	200
	R$    17,16

	195. 
	023659
	GLIADINA IgM, ANTICORPOS ANTI
	200
	R$    17,16

	196. 
	023660
	GLICOSE, LIQUOR
	800
	R$     1,85

	197. 
	023661
	GLICOSE APÓS DEXTROSOL, DOSAGEM
	1200
	R$     3,63

	198. 
	023662
	GLICOSE APÓS DEXTROSOL, DOSAGEM (1h)
	800
	R$     1,85

	199. 
	023663
	GLICOSE APÓS DEXTROSOL, DOSAGEM (2h)
	800
	R$     3,63

	200. 
	023664
	GLICOSE JEJUM, DOSAGEM
	4500
	R$     1,85

	201. 
	023665
	GLICOSE LÍQUIDO ASCITICO
	500
	R$     1,85

	202. 
	023666
	GLICOSE LÍQUIDO PLEURAL
	500
	R$     1,85

	203. 
	023667
	GLICOSE URINÁRIA, PESQUISA
	500
	R$     0,63

	204. 
	023668
	GLICOSE-6 FOSFATO DEHIDROGENASE
	500
	R$     3,68

	205. 
	020263
	GLICOSURIA
	1200
	R$     1,85

	206. 
	023669
	GORDURA FECAL, PESQUISA
	500
	R$     1,65

	207. 
	023670
	GRAM, BACTERIOSCOPIA
	500
	R$     2,80

	208. 
	020265
	GRUPO SANGUINEO
	1500
	R$     1,37

	209. 
	023671
	HAEMOPHILUS DUCREYI, PESQUISA
	200
	R$     2,80

	210. 
	023672
	HAPTOGLOBINA
	500
	R$     3,68

	211. 
	023673
	HAV IgG, ANTI
	300
	R$    18,55

	212. 
	0202667
	HAV IgM, ANTI
	300
	R$    18,55

	213. 
	023674
	HAV TOTAL, ANTI
	300
	R$    18,55

	214. 
	023675
	HBC IgG, ANTI
	800
	R$    18,55

	215. 
	023676
	HBC IgM, ANTI
	800
	R$    18,55

	216. 
	023677
	HBC TOTAL, ANTI
	800
	R$    18,55

	217. 
	023678
	HBE, ANTI
	500
	R$    18,55

	218. 
	023679
	HBe-Ag, DOSAGEM
	800
	R$    18,55

	219. 
	023681
	HBsAg - ANTIGENO DE SUP. HEPATITE B
	800
	R$    18,55

	220. 
	023680
	HBS-ANTI, ANTICORPOS
	500
	R$    18,55

	221. 
	023682
	HCG - URINA
	500
	R$    11,49

	222. 
	023683
	HCG-GONADOTROFINA CORIÔNICA, FRAÇÃO BETA
	500
	R$     7,85

	223. 
	023684
	HCG-IMUNOCROMATOGRAFIA
	200
	R$    11,49

	224. 
	023685
	HCV, ANTI
	800
	R$    18,55

	225. 
	023686
	HCV, GENOTIPAGEM
	300
	R$   298,48

	226. 
	023687
	HCV, PCR QUALITATIVO
	200
	R$    96,00

	227. 
	023688
	HCV, PCR QUANTITATIVO EM TEMPO REAL
	200
	R$   168,48

	228. 
	023689
	HELICOBACTER PYLORI, ANTICORPO IgG
	200
	R$    17,16

	229. 
	023690
	HELICOBACTER PYLORI, ANTICORPO IgM
	200
	R$    17,16

	230. 
	023691
	HEMÁCIAS FALCIFORMES, PESQUISA
	200
	R$     2,73

	231. 
	023692
	HEMOCULTURA AUTOMATIZADA
	350
	R$    11,49

	232. 
	023693
	HEMOGLOBINA FETAL
	200
	R$     2,73

	233. 
	023694
	HEMOGLOBINA GLICADA-HbA1c, DOSAGEM
	4500
	R$     7,86

	234. 
	020284
	HEMOGRAMA CITRATO
	300
	R$     4,11

	235. 
	020285
	HEMOGRAMA COM PLAQUETAS
	4500
	R$     4,11

	236. 
	023973
	HEMOSSEDIMENTAÇÃO; VELOCIDADE
	1200
	R$     2,73

	237. 
	023695
	HEPATITE C - QUANTIFICAÇÃO E GENOTIPAGEM
	500
	R$   298,48

	238. 
	023696
	HERPES 1 E 2 - ANTICORPOS IGG - LÍQUOR
	200
	R$    17,16

	239. 
	023697
	HERPESVIRUS SIMPLES I (IgG)
	200
	R$    17,16

	240. 
	023698
	HERPESVIRUS SIMPLES I (IgM)
	200
	R$    17,16

	241. 
	023699
	HERPESVIRUS SIMPLES I E II (IgG)
	200
	R$    17,16

	242. 
	023700
	HERPESVIRUS SIMPLES I E II (IgM)
	200
	R$    17,16

	243. 
	023701
	HGH APÓS SUPRESSÃO C/ DEXTROSOL (120 MINUTOS)
	200
	R$    12,01

	244. 
	023702
	HGH APÓS SUPRESSÃO COM DEXTROSOL (30 MINUTOS)
	200
	R$    12,01

	245. 
	023703
	HGH APÓS SUPRESSÃO COM DEXTROSOL (45 MINUTOS)
	200
	R$    12,01

	246. 
	023704
	HGH APÓS SUPRESSÃO COM DEXTROSOL (60 MINUTOS)
	200
	R$    12,01

	247. 
	023705
	HGH APÓS SUPRESSÃO COM DEXTROSOL (90 MINUTOS)
	200
	R$    12,01

	248. 
	023706
	HIDROXIPROLINA TOTAL
	200
	R$     3,68

	249. 
	023707
	HIV 1 E 2 Anticorpos (2 MÚtodos) CLIA + ECLIA
	200
	R$    22,99

	250. 
	023708
	HIV 1 E 2, PESQUISA
	200
	R$    10,00

	251. 
	023709
	HIV PCR QUANTITATIVO EM TEMPO REAL
	200
	R$    18,00

	252. 
	023710
	HIV WESTERN BLOT * CONFIRMATORIO
	200
	R$    85,00

	253. 
	023711
	HOMA, INDICE DE HOMA: IR E BETA
	200
	R$    10,17

	254. 
	023712
	HORMONIO DE CRESCIMENTO - HGH
	200
	R$    12,01

	255. 
	023713
	HORMÔNIO DE CRESCIMENTO - HGH, DOSAGEM
	200
	R$    10,21

	256. 
	023714
	HORMÔNIO FOLICULO ESTIMULANTE - FSH
	3500
	R$     8,89

	257. 
	023715
	HORMÔNIO LUTEINIZANTE - LH
	3500
	R$     8,97

	258. 
	023716
	HTLV I E II, PESQUISA
	300
	R$    18,55

	259. 
	023717
	IGE ESP (M6) - FUNGOS - ALTERNARIA ALTERNATA
	200
	R$     9,25

	260. 
	023718
	IGE ESP. P/ EXTRATO DE COCHONILHA
	200
	R$     9,25

	261. 
	023719
	IGE ESP. P/ INSULINA BOVINA C71
	200
	R$     9,25

	262. 
	023720
	IGE ESP.P/ EPITELIO E CASPA DE GATO
	200
	R$     9,25

	263. 
	023721
	IGE ESPECIF.P/ASPERGILLUS FUMIGATUS
	200
	R$     9,25

	264. 
	023750
	IGE ESPECIFICO P/  NOZ DO BRASIL
	200
	R$     9,25

	265. 
	023722
	IGE ESPECIFICO P/ ABELHA, VENENO
	200
	R$     9,25

	266. 
	023765
	IGE ESPECIFICO P/ ACARUS SIRO
	200
	R$    9,25

	267. 
	023723
	IGE ESPECIFICO P/ AMENDOIM (F13)
	200
	R$     9,25

	268. 
	023724
	IGE ESPECIFICO P/ AMPICILINA (C5)
	200
	R$     9,25

	269. 
	023725
	IGE ESPECIFICO P/ ARROZ (F9)
	200
	R$     9,25

	270. 
	023726
	IGE ESPECIFICO P/ BARATA
	200
	R$     9,25

	271. 
	023766
	IGE ESPECIFICO P/ BERINJELA
	200
	R$     9,25

	272. 
	023727
	IGE ESPECIFICO P/ BLOMIA TROPICALIS
	200
	R$     9,25

	273. 
	023767
	IGE ESPECIFICO P/ CAFÉ
	200
	R$     9,25

	274. 
	023728
	IGE ESPECIFICO P/ CAMARAO (F24)
	200
	R$     9,25

	275. 
	023729
	IGE ESPECIFICO P/ CARNE FRANGO-F83
	200
	R$     9,25

	276. 
	023730
	IGE ESPECIFICO P/ CARNE PORCO (F26)
	200
	R$     9,25

	277. 
	023731
	IGE ESPECIFICO P/ CARNE VACA (F27)
	200
	R$     9,25

	278. 
	023768
	IGE ESPECIFICO P/ CASEINA
	200
	R$     9,25

	279. 
	023732
	IGE ESPECIFICO P/ CASPA DE CAO (E5)
	200
	R$     9,25

	280. 
	023769
	IGE ESPECIFICO P/ CASTANHA
	200
	R$     9,25

	281. 
	023733
	IGE ESPECIFICO P/ CHOCOLATE (F93)
	200
	R$     9,25

	282. 
	023734
	IGE ESPECIFICO P/ CLARA DE OVO (F1)
	200
	R$     9,25

	283. 
	023735
	IGE ESPECIFICO P/ COCO (F36)
	200
	R$     9,25

	284. 
	023764
	IGE ESPECIFICO P/ FEIJÃO
	200
	R$     9,25

	285. 
	023736
	IGE ESPECIFICO P/ FORMIGA (I70)
	200
	R$     9,25

	286. 
	023737
	IGE ESPECIFICO P/ GEMA DE OVO
	200
	R$     9,25

	287. 
	023738
	IGE ESPECIFICO P/ GERGELIM
	200
	R$     9,25

	288. 
	023739
	IGE ESPECIFICO P/ GLUTEM
	200
	R$     9,25

	289. 
	023771
	IGE ESPECÍFICO P/ HELMINTHOS PORIUM
	200
	R$     9,25

	290. 
	023772
	IGE ESPECÍFICO P/ IODO
	200
	R$     9,25

	291. 
	023773
	IGE ESPECÍFICO P/ KIWI
	200
	R$     9,25

	292. 
	023774
	IGE ESPECÍFICO P/ LACTOSE
	200
	R$     9,25

	293. 
	023740
	IGE ESPECIFICO P/ LARANJA
	200
	R$     9,25

	294. 
	023741
	IGE ESPECIFICO P/ LATEX
	200
	R$     9,25

	295. 
	023742
	IGE ESPECIFICO P/ LEITE
	200
	R$     9,25

	296. 
	023743
	IGE ESPECIFICO P/ LIMÃO
	200
	R$     9,25

	297. 
	023744
	IGE ESPECIFICO P/ MAÇÃ
	200
	R$     9,25

	298. 
	023745
	IGE ESPECIFICO P/ MAMÃO PAPAYA
	200
	R$     9,25

	299. 
	023746
	IGE ESPECIFICO P/ MARIMBONDO, VENENO
	200
	R$     9,25

	300. 
	023775
	IGE ESPECÍFICO P/ MEL
	200
	R$     9,25

	301. 
	023776
	IGE ESPECÍFICO P/ MELÃO
	200
	R$     9,25

	302. 
	023747
	IGE ESPECIFICO P/ MEXILHÃO
	200
	R$     9,25

	303. 
	023748
	IGE ESPECIFICO P/ MILHO
	200
	R$     9,25

	304. 
	023749
	IGE ESPECIFICO P/ MORANGO
	200
	R$     9,25

	305. 
	023751
	IGE ESPECIFICO P/ OVO DE GALINHA
	200
	R$     9,25

	306. 
	023752
	IGE ESPECIFICO P/ PELO DE CAVALO
	200
	R$     9,25

	307. 
	023753
	IGE ESPECIFICO P/ PENICILIA G
	200
	R$     9,25

	308. 
	023754
	IGE ESPECIFICO P/ PENICILINA V
	200
	R$     9,25

	309. 
	023777
	IGE ESPECÍFICO P/ PENICILLIUM NOTATUM
	200
	R$     9,25

	310. 
	023755
	IGE ESPECIFICO P/ PERA
	200
	R$     9,25

	311. 
	023756
	IGE ESPECIFICO P/ PERNILONGO
	200
	R$     9,25

	312. 
	023778
	IGE ESPECÍFICO P/ PIMENTÃO
	200
	R$     9,25

	313. 
	023757
	IGE ESPECIFICO P/ POLVO
	200
	R$     9,25

	314. 
	023779
	IGE ESPECÍFICO P/ QUEIJO TIPO CHEDDAR
	200
	R$     9,25

	315. 
	023758
	IGE ESPECIFICO P/ SOJA
	200
	R$     9,25

	316. 
	023759
	IGE ESPECIFICO P/ TABACO
	200
	R$     9,25

	317. 
	023780
	IGE ESPECÍFICO P/ TABANUS (MOSCA MUTUCA)
	200
	R$     9,25

	318. 
	023760
	IGE ESPECIFICO P/ TABANUS (MUTUCA)
	200
	R$      9,25

	319. 
	023761
	IGE ESPECIFICO P/ TARTRAZINA
	200
	R$     9,25

	320. 
	023762
	IGE ESPECIFICO P/ TOMATE
	200
	R$     9,25

	321. 
	023763
	IGE ESPECIFICO P/ TRIGO
	200
	R$     9,25

	322. 
	023770
	IGE ESPECÍFICO PARA GELATINA C74
	200
	R$     9,25

	323. 
	023781
	IGE ESPECIFICO- PIMENTA MALAGUETA
	200
	R$     9,25

	324. 
	023782
	IGE MÚLTIPLO (EX72)
	200
	R$     9,25

	325. 
	023783
	IGE MULTIPLO EPITELIOS (EX1)
	200
	R$     9,25

	326. 
	023784
	IgE MULTIPLO PARA AMINOGLICOSIDEOS
	200
	R$     9,25

	327. 
	023785
	IGE MULTIPLO POEIRA (HX2)
	200
	R$     9,25

	328. 
	023786
	IGE PAINEL (TX3) - PÓLENS
	200
	R$     9,25

	329. 
	023787
	IGE PARA PRINCIPAIS ALÉRGENOS DO LEITE
	200
	R$     9,25

	330. 
	023788
	IGE TOTAL, DOSAGEM
	200
	R$     9,25

	331. 
	023789
	IGF-1 - SOMATOMEDINA C
	200
	R$    15,35

	332. 
	023790
	IGFBP-3* PROTEINA LIGADORA-3 DO IGF
	200
	R$    15,35

	333. 
	023791
	IMUNOELETROFORESE
	200
	R$    17,16

	334. 
	020296
	IMUNOGLOBULINA IgA
	300
	R$    17,16

	335. 
	020297
	IMUNOGLOBULINA IgM
	300
	R$    17,16

	336. 
	020298
	INDICE DE TIROXINA LIVRE
	2500
	R$    12,54

	337. 
	023792
	INIBIDOR C1 ESTERASE QUANTITATIVO
	200
	R$     4,10

	338. 
	023793
	INSULINA 2 HORAS PÓS DEXTROSOL
	200
	R$    10,17

	339. 
	023794
	INSULINA PÓS PRANDIAL, DOSAGEM
	200
	R$    10,17

	340. 
	023795
	INSULINA, ANTICORPOS ANTI
	200
	R$    17,16

	341. 
	023796
	INSULINA, CURVA
	200
	R$    10,17

	342. 
	023797
	INSULINA, DOSAGEM BASAL
	500
	R$    10,17

	343. 
	023975
	LEISHMANIA - Anticorpos IgM (IFI)
	300
	R$     9,25

	344. 
	023799
	LEISHMANIOSE VISCERAL, IgG e IgM
	300
	R$     9,25

	345. 
	023800
	LEISHMANIOSE, IGG TR
	300
	R$    10,00

	346. 
	023801
	LEISHMANIOSE, IGM TR
	300
	R$    10,00

	347. 
	023802
	LEISHMANIOSE, PESQUISA
	300
	R$    10,00

	348. 
	023803
	LEPTOSPIROSE - SORO AGLUTINACAO
	300
	R$     4,10

	349. 
	023804
	LEPTOSPIROSE - SORO AGLUTINACAO - VETERINARIO
	200
	R$     4,10

	350. 
	023805
	LEUCOCITOS FECAIS, PESQUISA
	300
	R$     1,65

	351. 
	023806
	LEUCÓCITOS, CONTAGEM GLOBAL
	1000
	R$     1,89

	352. 
	023807
	LEUCOCITOS, DIFERENCIAL
	300
	R$     1,89

	353. 
	013826
	LEUCOGRAMA
	1200
	R$     2,73

	354. 
	023808
	LIPASE, DOSAGEM
	800
	R$     2,25

	355. 
	023809
	LISTERIOSE
	200
	R$     5,50

	356. 
	023810
	LÍTIO, DOSAGEM
	200
	R$     2,25

	357. 
	020310
	MAGNÉSIO URINÁRIO, DOSAGEM
	200
	R$     2,01

	358. 
	023811
	MAGNÉSIO, DOSAGEM
	200
	R$     2,01

	359. 
	023812
	MERCURIO URINÁRIO, FINAL DE JORNADA
	200
	R$     2,04

	360. 
	023813
	MERCURIO, DOSAGEM
	200
	R$     2,04

	361. 
	020313
	METAHEMOGLOBINA
	200
	R$    17,16

	362. 
	023976
	MICROALBUMINURIA (RECENTE)
	200
	R$     8,12

	363. 
	023815
	MICROALBUMINURIA, 12 horas
	200
	R$     8,12

	364. 
	023816
	MICROALBUMINURIA, 24 horas
	200
	R$     8,12

	365. 
	023977
	MICROSSOMAL, ANTICORPOS ANTI * TPO
	200
	R$    17,16

	366. 
	023818
	MIELINA BASICA
	200
	R$     2,01

	367. 
	023819
	MITOCONDRIA, ANTICORPOS ANTI
	200
	R$    17,16

	368. 
	023820
	MONOTESTE, IMUNO LATEX
	200
	R$     2,83

	369. 
	023821
	MUCOPROTEINAS, DOSAGEM
	200
	R$     2,01

	370. 
	023822
	MUSCÚLO ESTRIADO, ANTICORPOS ANTI
	200
	R$    17,16

	371. 
	023823
	MUSCULO LISO, ANTICORPOS ANTI
	200
	R$    17,16

	372. 
	023824
	MYCOPLASMA, CULTURA
	200
	R$     4,33

	373. 
	023825
	NEISSERIA GONORRHOEAE, CULTURA
	200
	R$     5,62

	374. 
	020318
	OSMOLARIDADE
	200
	R$     3,51

	375. 
	023826
	OSMOLARIDADE, DETERMINAÇÃO
	200
	R$     3,70

	376. 
	023827
	PARACOCCIDIOIDES BRASILIENSES
	200
	R$     2,80

	377. 
	023828
	PARAMINOFENO
	200
	R$    17,16

	378. 
	023830
	PARASITOLÓGICO, FEZES
	4500
	R$     1,65

	379. 
	023829
	PARASITOLÓGICO, FEZES (MIF)
	2500
	R$     1,65

	380. 
	023831
	PARATORMONIO, DOSAGEM
	200
	R$    43,13

	381. 
	023832
	PENTACLOROFENOL
	200
	R$    17,16

	382. 
	023833
	PEPTIDEO C, DOSAGEM
	500
	R$    15,35

	383. 
	023834
	PERFIL BIOQUIMICO DO FERRO
	200
	R$     3,51

	384. 
	023835
	PESQUISA STREPTOCOCCUS AGALACTIAE
	200
	R$     5,62

	385. 
	023836
	PLAQUETAS, CONTAGEM
	200
	R$     2,73

	386. 
	023837
	PM-Scl (PM-1), AUTO ANTICORPOS ANTI
	200
	R$    10,00

	387. 
	020323
	POTÁSSIO URINÁRIO 24 horas
	200
	R$     1,85

	388. 
	020324
	POTÁSSIO URINÁRIO, DOSAGEM
	200
	R$     1,85

	389. 
	023838
	POTÁSSIO, DOSAGEM
	2000
	R$     1,85

	390. 
	023839
	PROGESTERONA, DOSAGEM
	200
	R$    10,22

	391. 
	023840
	PROLACTINA APOS DILUICAO
	200
	R$    10,15

	392. 
	023841
	PROLACTINA, DOSAGEM
	1200
	R$    10,15

	393. 
	023842
	PROTEINA "C" REATIVA
	1200
	R$     2,83

	394. 
	023843
	PROTEINA "C" REATIVA TURBIDIMETRIA
	200
	R$     9,25

	395. 
	023844
	PROTEINA "C" REATIVA ULTRA-SENSÍVEL
	200
	R$     9,25

	396. 
	023845
	PROTEINA BETA AMILOIDE/TAU
	300
	R$     1,85

	397. 
	023846
	PROTEINA C ATIVADA, RESISTENCIA
	200
	R$     2,83

	398. 
	023847
	PROTEINA TRANSPORTADORA DO RETINOL
	200
	R$     1,85

	399. 
	023848
	PROTEINAS TOTAIS E FRAÇÕES, DOSAGEM
	200
	R$     1,85

	400. 
	023489
	PROTEINAS TOTAIS LÍQUIDO ASCITICO
	200
	R$     1,85

	401. 
	023850
	PROTEINAS TOTAIS, LIQ. PLEURAL
	200
	R$     1,40

	402. 
	023851
	PROTEINAS URINÁRIA, DOSAGEM
	200
	R$     2,04

	403. 
	023852
	PROTEINURIA URINARIA, DOSAGEM
	200
	R$     2,04

	404. 
	023853
	PROTOPARASITOLÓGICOS DE FEZES
	200
	R$     1,65

	405. 
	023854
	PSA LIVRE E TOTAL, DOSAGEM
	1200
	R$    16,42

	406. 
	023855
	PSA LIVRE, DOSAGEM
	1200
	R$    16,42

	407. 
	023978
	PSA*ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO
	200
	R$    16,42

	408. 
	023857
	RELAÇÃO CÁLCIO/CREATININA
	200
	R$     1,85

	409. 
	020338
	RENINA DIRETA
	200
	R$    13,19

	410. 
	023858
	RETICULÓCITOS, CONTAGEM
	800
	R$     2,73

	411. 
	023859
	REVISAO DE LAMINA - BIOPSIA (+1 LAMINA)
	200
	R$     1,85

	412. 
	023860
	RNI - RELAÇÃO NORMALIZADA INTERNACIONAL
	200
	R$     2,73

	413. 
	023861
	RNP, ANTICORPOS ANTI
	200
	R$    17,16

	414. 
	023862
	ROTAVIRUS, PESQUISA
	200
	R$    10,25

	415. 
	023863
	RUBEOLA IgG, ANTICORPOS ANTI
	200
	R$    17,16

	416. 
	023864
	RUBÉOLA IgM, ANTICORPOS ANTI
	200
	R$    17,16

	417. 
	023979
	SANGUE OCULTO, PESQUISA
	1200
	R$     1,65

	418. 
	023866
	SARAMPO IgG
	200
	R$     9,25

	419. 
	023867
	SARAMPO IgM
	200
	R$     9,25

	420. 
	023868
	SCL 70, ANTICORPOS ANTI
	200
	R$    10,00

	421. 
	023869
	SEROTONINA * 5-HIDROXI-TRIPTAMINA
	200
	R$     6,72

	422. 
	023870
	SIFILIS-FTA-ABS-IGM, TESTE DO PEZINHO
	200
	R$     5,00

	423. 
	023871
	SM, ANTICORPOS ANTI
	200
	R$    17,16

	424. 
	023872
	SÓDIO URINÁRIO, DOSAGEM
	1200
	R$     1,85

	425. 
	023873
	SÓDIO URINÁRIO, URINA RECENTE
	200
	R$     1,85

	426. 
	023874
	SÓDIO, DOSAGEM
	1200
	R$     1,85

	427. 
	023875
	SSA (RO), ANTICORPOS ANTI
	200
	R$    18,55

	428. 
	023876
	SSB (LA), ANTICORPOS ANTI
	200
	R$    18,55

	429. 
	023980
	SUBTIPAGEM DE LINFOCITOS *
	200
	R$    15,00

	430. 
	023878
	T3 LIVRE, DOSAGEM
	2200
	R$    12,54

	431. 
	023879
	T3 TOTAL, DOSAGEM
	2200
	R$     8,71

	432. 
	023880
	T4 LIVRE, DOSAGEM
	2200
	R$    11,60

	433. 
	023881
	T4 NEO-NATAL, DOSAGEM
	200
	R$     8,76

	434. 
	023882
	T4 TOTAL, DOSAGEM
	2200
	R$     8,76

	435. 
	023883
	TBG * GLOBULINA LIGADORA TIROXINA
	200
	R$    15,35

	436. 
	020354
	TEMPO DE COAGULAÇÃO
	1200
	R$     2,73

	437. 
	023884
	TEMPO TROMBOPLASTINA PARCIAL (PTTa)
	1200
	R$     5,77

	438. 
	023885
	TESTOSTERONA LIVRE, DOSAGEM
	1500
	R$    13,11

	439. 
	023886
	TESTOSTERONA, DOSAGEM
	1500
	R$    10,43

	440. 
	023887
	TIREOGLOBULINA, ANTICORPOS ANTI
	500
	R$    17,16

	441. 
	023888
	TIREOGLOBULINA, DOSAGEM
	500
	R$    15,35

	442. 
	023889
	TOXICOLÓGICO (CABELO - CONCURSO)
	200
	R$     1,85

	443. 
	023890
	TOXOPLASMINA, TESTE DO PEZINHO
	200
	R$     5,00

	444. 
	020361
	TOXOPLASMOSE IGG ANTICORPOS
	500
	R$    18,55

	445. 
	020362
	TOXOPLASMOSE IGM ANTICORPOS
	500
	R$    18,55

	446. 
	023891
	TRANSAMINASE ALT(TGP), DOSAGEM
	3000
	R$     2,01

	447. 
	023981
	TRANSAMINASE AST(TGO), DOSAGEM
	3000
	R$     2,01

	448. 
	023893
	TRANSFERRINA, DOSAGEM
	800
	R$     4,12

	449. 
	023894
	TREPONEMA IgG * FTA ABS
	200
	R$    10,00

	450. 
	023895
	TREPONEMA IgM * FTA-ABS
	200
	R$    10,00

	451. 
	023896
	TREPONEMA PALLIDUM - Pesquisa
	200
	R$     5,04

	452. 
	023897
	TRICHOMONAS, PESQUISA
	200
	R$     2,80

	453. 
	023898
	TRICICLICOS, ANTIDEPRESSIVOS
	500
	R$    10,00

	454. 
	023899
	TRIGLICÉRIDES POS PRANDIAL, DOSAGEM
	200
	R$     3,51

	455. 
	023900
	TRIGLICÉRIDES, DOSAGEM
	4500
	R$     3,51

	456. 
	023901
	TRIPSINA IMUNO REATIVA, IRT
	200
	R$     5,00

	457. 
	023902
	TROPONINA T, DOSAGEM
	200
	R$    17,00

	458. 
	023903
	TRYPANOSOMA CRUZI IgG, QUANTITATIVO
	200
	R$    10,00

	459. 
	023904
	TRYPANOSOMA CRUZI IgM, Imunofluorescência
	200
	R$     9,25

	460. 
	023905
	TRYPANOSOMA CRUZI, ANTIC.IGG
	200
	R$     9,25

	461. 
	023906
	TRYPANOSSOMA, TESTE DO PEZINHO
	200
	R$     5,00

	462. 
	023907
	TSH NEO NATAL, DOSAGEM
	200
	R$     7,79

	463. 
	023908
	TSH ULTRA SENSÍVEL, DILUIÇÃO
	200
	R$     9,11

	464. 
	023909
	TSH ULTRA SENSÍVEL, DOSAGEM
	200
	R$     8,96

	465. 
	023910
	URÉIA URINÁRIA, DOSAGEM
	800
	R$     1,85

	466. 
	023911
	UREIA, CLEARANCE
	2000
	R$     3,51

	467. 
	023912
	URÉIA, DOSAGEM
	4500
	R$     1,85

	468. 
	020374
	UROCULTURA
	3500
	R$     4,98

	469. 
	023913
	VARICELLA ZOSTER IgG, ANTICORPOS
	200
	R$    17,16

	470. 
	023914
	VDRL, REAÇÃO DE CARDIOLIPINA
	200
	R$     2,83

	471. 
	023915
	VITAMINA B12, DOSAGEM
	2500
	R$    18,77

	472. 
	023916
	VITAMINA D3* 25 DIHIDROXIVITAMINA D
	2500
	R$    15,24

	473. 
	023917
	WAALER ROSE - REAÇÃO
	800
	R$     4,10

	474. 
	020378
	ZINCO
	500
	R$    15,65


1.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura, podendo ser prorrogado, na forma dos artigos 107 da Lei n° 14.133/2021.
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
3. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR CREDENCIAMENTO 
3.1 A contratação será realizada por credenciamento, na forma de procedimento auxiliar previsto no art. 79 da Lei nº 14.133/2021, e enquadra-se como hipótese de inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição, nos termos do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, uma vez que a Administração poderá contratar todos os interessados que atendam aos requisitos do chamamento público, mediante valores previamente fixados.
4. DETALHAMENTO DO OBJETO E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
4.3 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.
5. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1 Início da execução do objeto: Imediato após a assinatura do contrato.
5.2 Deverá realizar os procedimentos contratados, sem cobrança de qualquer valor adicional ao da tabela.
5.3 O agendamento, a coleta, a realização dos exames e a distribuição dos resultados serão de responsabilidade da empresa credenciada, que assumirá todos os ônus decorrentes dos procedimentos. 
5.4 Atender os usuários encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde de segunda a sexta conforme demanda agendada pela Central de Regulação e capacidade técnica instalada;
5.5 Fornecer os resultados de exames em formulário próprio entregue ao usuário na sede do prestador, ou no posto de coleta, observando em todos os casos, todas as garantias referentes à privacidade e segurança das informações e nos casos solicitados pelos pacientes, entregar formulário com as orientações: site, login e senha (com protocolo de entrega) para impressão dos resultados a ser realizado pelo paciente;
5.6 Não poderá haver qualquer distinção entre o atendimento destinado aos usuários do SUS e os demais atendidos pelo prestador;
5.7 Os serviços contratados deverão ser prestados pelos profissionais pertencentes aos quadros do prestador, de acordo com as condições e especificações estabelecidas no Edital e no Termo de Credenciamento.
5.8 Os serviços serão prestados em laboratório de análises clinicas credenciado, com posto de coleta ou unidade de atendimento no Município de Catuji/MG, devidamente regularizado.
5.9 As áreas físicas destinadas a coleta e realização dos exames serão de responsabilidade da empresa credenciada.
5.10 A coleta de material deverá ser feita no mínimo por 08 (oito) horas diárias e 05 (cinco) dias por semana.
5.11 A credenciada deverá de imediato, quando solicitado, apresentar material biológico, documentos, prontuários ou demais informações necessárias ao acompanhamento da execução do contrato. 
5.12 As guias de requisição de exames deverão estar autorizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, devidamente preenchidas, carimbadas e assinadas pelo profissional competente, conforme protocolos do Ministério da Saúde. 
5.13 A credenciada só estará autorizada a realizar o agendamento dos exames depois de conferir se o mesmo está cadastrado no sistema informatizado a ser disponibilizado pela Secretaria Municipal de Saúde.
5.14 A credenciada fica obrigada a informar a Secretaria Municipal de Saúde a quantidade de exames foram feitas durante ao mês.
5.15 Todo material necessário para a perfeita execução dos serviços é de responsabilidade de contratada.
5.16 A empresa credenciada será responsável pelo material necessário às coletas, incluído nesse caso, todo e qualquer medicamento imprescindível para a realização do procedimento.
5.17 Os exames de rotina, em até 05 (cinco) dias úteis;
5.18 Os de maior complexidade, em até 10 (dez) dias úteis;
5.19 Excepcionalmente quando necessário, em caso de URGÊNCIA, no prazo determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, respeitado o tempo necessário para execução.
5.20 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
6. DA GESTÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
6.1 [bookmark: art115§1][bookmark: art115§5]O Termo de Credenciamento deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2 [bookmark: art116]Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Termo de Credenciamento, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 [bookmark: art117§2]As comunicações entre o órgão ou entidade e a Credenciado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5 Após a assinatura do Termo de Credenciamento ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa Credenciado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da Credenciado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6 A Credenciado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
6.7 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Credenciado designará outro para o exercício da atividade.
6.8 A execução do Termo de Credenciamento deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do Termo de Credenciamento, ou pelos respectivos substitutos.
6.9 O fiscal técnico do Termo de Credenciamento acompanhará a execução do Termo de Credenciamento, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no Termo de Credenciamento, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
6.10 O fiscal técnico do Termo de Credenciamento anotará no histórico de gerenciamento do Termo de Credenciamento todas as ocorrências relacionadas à execução do Termo de Credenciamento, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.11 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do Termo de Credenciamento emitirá notificações para a correção da execução do Termo de Credenciamento, determinando prazo para a correção. 
6.12 O fiscal técnico do Termo de Credenciamento informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.13 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Termo de Credenciamento nas datas aprazadas, o fiscal técnico do Termo de Credenciamento comunicará o fato imediatamente ao gestor do Termo de Credenciamento. 
6.14 O fiscal técnico do Termo de Credenciamento comunicará ao gestor do Termo de Credenciamento, em tempo hábil, o término do Termo de Credenciamento sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
6.15 O fiscal administrativo do Termo de Credenciamento verificará a manutenção das condições de habilitação da Credenciado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.16 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do Termo de Credenciamento atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do Termo de Credenciamento para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.17 O gestor do Termo de Credenciamento coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do Termo de Credenciamento contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do Termo de Credenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do Termo de Credenciamento para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.18 O gestor do Termo de Credenciamento acompanhará os registros realizados pelos fiscais do Termo de Credenciamento, de todas as ocorrências relacionadas à execução do Termo de Credenciamento e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
6.19 O gestor do Termo de Credenciamento acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Credenciado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.20 O gestor do Termo de Credenciamento emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.21 O gestor do Termo de Credenciamento tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.22 O gestor do Termo de Credenciamento deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
6.23 O gestor do Termo de Credenciamento deverá enviar a documentação pertinente ao setor de Termo de Credenciamentos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do Termo de Credenciamento.
7. PAGAMENTO
7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.
7.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Credenciado:
7.1.1.1 não produzir os resultados acordados,
7.1.1.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades Credenciados; ou 
7.1.1.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
7.2 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
7.2.1.1 A credenciada deverá apresentar, no faturamento periódico (preferencialmente mensal), os seguintes documentos:
7.2.1.2 Relatório com as guias de requisição, devidamente autorizadas, com nome do paciente, exames realizados e respectivos valores, sendo que estes deverão especificar os valores referente a tabela e deixar a disposição para conferência.
7.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
7.3.1 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
7.3.2 O fiscal técnico do Termo de Credenciamento realizará o recebimento provisório do objeto do Termo de Credenciamento mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
7.3.3 O fiscal administrativo do Termo de Credenciamento realizará o recebimento provisório do objeto do Termo de Credenciamento mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
7.3.4 O fiscal setorial do Termo de Credenciamento, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.
7.3.5 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do Termo de Credenciamento irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à Credenciado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do Termo de Credenciamento.
7.3.6 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
7.3.7 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.3.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.4 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do Termo de Credenciamento, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do Termo de Credenciamento para recebimento definitivo.
7.5 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
7.5.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.
7.5.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CREDENCIADO, por escrito, as respectivas correções;
7.5.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.5.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
7.5.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de Termo de Credenciamentos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
7.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.7 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do Termo de Credenciamento.
7.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.10 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a)	o prazo de validade;
b)	a data da emissão;
c)	os dados do Termo de Credenciamento e do órgão contratante;
d)	o período respectivo de execução do Termo de Credenciamento;
e)	o valor a pagar; e
f)	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.11 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
7.12 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
7.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do Termo de Credenciamento, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
7.14 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
7.15 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.16 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.17 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.17.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.18 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
7.19 Quando o credenciado for pessoa física, o pagamento ficará sujeito às retenções tributárias previstas na legislação vigente, especialmente:
7.19.1 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), conforme tabela progressiva da Receita Federal do Brasil;
7.19.2 Contribuição Previdenciária (INSS), na condição de contribuinte individual, observada a alíquota legal aplicável e os limites estabelecidos pela legislação previdenciária;
7.19.3 Imposto Sobre Serviços (ISS), quando previsto na legislação tributária municipal.
7.19.4 O Município efetuará as retenções legais cabíveis e promoverá o devido recolhimento aos órgãos competentes, sendo o pagamento realizado ao credenciado pelo valor líquido, após os descontos obrigatórios.
7.19.5 A credenciada pessoa física deverá apresentar Recibo de Pagamento a Autônomo (RPA) ou documento equivalente, conforme orientação do setor contábil do Município.
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1 O contratado será selecionado por meio de Credenciamento Eletrônico, procedimento auxiliar previsto no art. 79 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo a contratação formalizada por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, caput, c/c art. 79 da referida Lei, em razão da inviabilidade de competição decorrente da possibilidade de contratação de todos os interessados que atendam às condições estabelecidas no edital.
8.2 Previamente à celebração do Termo de Credenciamento, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
8.3 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).
8.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.5 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
8.7 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
8.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
8.9 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.10 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
8.11 [bookmark: _Hlk222748624]Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação de PESSOA JURIDICA.
8.11.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.11.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
8.11.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou Termo de Credenciamento social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.11.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.11.5 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;
8.11.6 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
8.11.7 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
8.11.8 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.11.9 [bookmark: _Hlk161899632]Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.11.10 [bookmark: _Hlk161295820]Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.11.11 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.11.12 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.11.13 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.11.14 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.11.15 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
8.11.16 Certificado de Registro de Responsabilidade Técnica do Conselho Regional de Farmácia de Minas Gerais, bem como poderá ser do Conselho Regional de Biomedicina de Minas Gerais.
8.11.17 Alvará de funcionamento e localização, segundo legislação vigente;
8.11.18 Alvará de licença sanitária fornecido pela Vigilância Sanitária Estadual e Municipal (conforme o caso); 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1	O custo estimado total da contratação, para fins de planejamento e reserva orçamentária, é de R$ 2.261.064,00 (dois milhões, duzentos e sessenta e um mil e sessenta e quatro reais) ,conforme custos unitários da tabela, tratando-se de estimativa não vinculante, uma vez que o pagamento ocorrerá exclusivamente conforme os serviços efetivamente autorizados, realizados e validados.
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município.
10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.08 SECRETARIA DE SAÚDE
[bookmark: _GoBack]Sub - Unidade: 02.08.03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional Programática: 10.302.0010.4054 Manut. Laboratório de Analises Clinicas
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 266 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos 
Fonte de Recurso: 1.600.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS Gov.Fed. - Bl. Man.ASPS 
Fonte de Recurso: 1.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS proven. Gov. Estadual
10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.         
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